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PROJETODELEINº.(.24//2025

 

“DispõesobreaprorrogaçãodoPlanoMunicipalde

Educação,aprovadopormeiodaLeiMunicipalnº

862/2015,edáprovidênciascorrelatas”.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º-Ficaprorrogada,até31dedezembrode2026,avigênciadoPlano

MunicipaldeEducação,aprovadopormeiodaLeiMunicipalnº862de23dejunhode

2015.

Art.2º-EstaLeientraráemvigornadatadasuapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.
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JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

EncaminhamosparaapreciaçãodosSenhoresVereadoresoProjetodeLeique

“DispõesobreaprorrogaçãodoPlanoMunicipaldeEducação,aprovadopormeiodaLei

Municipalnº862de23dejunhode2015,edáprovidênciascorrelatas”.

AatualvigênciadoPlanoMunicipaldeEducaçãoterminouem23dejunhode

2025,razãopelaqualsefaznecessárioaprovaraprorrogação,umavezqueonovoPlano

NacionaldeEducação,parâmetroparaelaboraçãodonovoPlanoMunicipalestáemdiscussão

noCongressoNacional.

DevesedestacarqueaUniãoadotouprocedimentosemelhanteaoaprovara

Leinº.4.934,de25deJulhode2024,queprorrogouoPlanonacionalaté31.12.25.

Amedidasefaznecessáriatendoemvistaacomplexidadeeotempo

necessárioparaaelaboraçãodeumnovoplanoe/oumonitoramentoerevisãodoatual,

assegurandoqueesseprocessosejaconduzidocomamplaparticipaçãodacomunidadeescolar,

especialistasedemaissegmentosdasociedade.Dessaforma,busca-seconstruirum

planejamentoeducacionalrobusto,queatendaàsreaisnecessidadesdaRedeMunicipalde

Ensinoepromovaumaeducaçãoinclusiva,equitativaedequalidade.

Ademais,aprorrogaçãodoPMEvisapreservarauniformidadeea

compatibilidadedasmetas,diretrizeseestratégiaseducacionaisdomunicípiocomaquelas
delineadasnoPNE,contribuindoparaaarticulaçãoeintegraçãodetodosossistemas

educacionaislocais.

Poressesmotivos,solicitoaosnobresvereadoresaaprovaçãodesteprojetode

lei,reafirmandoocompromissodenossagestãocomacontinuidadeeaprimoramentodas

   

  

políticaspúblicaseducacionaisembenefíciodacomunidádédeHolambra.

/

Assim,contamoscomaapreciaçãoeaproyáçãodesteProjetodeLeipelosnobres

vereadores,reafirmandonossocompromissocoducaçãodequalidadeeodesenvolvimento

contínuodenossacomunidade.


